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PARECER nº 168/ 2005 
Projeto de Lei nº EM-116/ 2005 

 
RELATÓRIO 

 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 
EM-116/ 2005, que  autoriza o Poder Executivo a doar imóvel de propriedade do 
Município para a Igreja Evangélica Pentecostal Tenda da Salvação, no Bairro 
Jardim Dona Quita, nesta cidade. 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
A presente proposição visa a construção da sede própria da Igreja 

Evangélica Pentecostal Tenda da Salvação, para que possam realizar reuniões de 
culto a Deus, o que irá beneficiar a tantos fiéis que lá congregam, como também a 
grande parte da população local. 

 
 

CONCLUSÃO 
 

3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR  do Projeto de Lei nº 
EM–116/ 2005. 
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Sala das Comissões, 2 de dezembro de 2005 
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c O M ISSÃO  D E a d m i n i s t r a ç ã o  Pú b l i c a , IN FRAESTRU TU RA, 
SERVIÇO S U RBAN O S E D ESEN VO LVIM EN T O  ECO N Ô M ICO . 


